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Voltar ao topo

Nome e assinatura do(s) sócio(s) administrador(es) ou proprietário reconhecida em cartório ou  por servidor do DETRAN/RR
ANEXO IV
SENHOR DIRETOR PRESIDENTE DO DETRAN-RR
REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE ENTIDADE MÉDICA
Razão Social: ____________________________________ CNPJ:___________________Nome de fantasia: _______________________________ 

Sócios / proprietário / preposto: ____________________________ Endereço:_____________________Nº _______ Bairro: ________________Cidade: 
_________________ CEP: _____________ Telefone(s): ___________________ E-mail: ____________________________________

Expediente: 08h às 14:00 08h às 12h e 14h às 18h
Vem requerer análise e avaliação para renovação de credenciamento como Entidade Médica, conforme documentação anexa. 
Nestes Termos, 
Pede Deferimento.
Boa Vista-RR,..........de ............................... de .............. 
Nome e assinatura do(s) sócio(s) administrador(es) ou proprietário reconhecida em cartório ou  por servidor do DETRAN/RR
ANEXO V
SENHOR DIRETOR PRESIDENTE DO DETRAN-RR
REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE MÉDICO ESPECIALISTA EM MEDICINA DO TRÁFEGO
Razão Social: ____________________________________ CNPJ:___________________Nome de fantasia: _______________________________ 

Sócios / proprietário / preposto: ____________________________ Endereço:_____________________Nº _______ Bairro: ________________Cidade: 
_________________ CEP: _____________ Telefone(s): _______________________________ E-mail: ____________________________________

Vem requerer análise e avaliação para credenciamento do(a) médico(a) ____________________________, para atuar no horário(s) compreendido(s) entre 
________________, conforme documentação anexa.

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
Boa Vista-RR,..........de ......................... de ............ 
Nome e assinatura do(s) sócio(s) administrador(es) ou proprietário reconhecida em cartório ou por servidor do DETRAN/RR
ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA
Eu, ____________________________  Portador da Cédula de Identificação nº______________expedido pelo(a)______________________, CPF nº, 

______________________declaro sob penas de sanções civis e, principalmente criminais (Art. 299 do Código Penal),  que resido no seguinte endereço: Logra-
douro:__________ _______ Número:______________,Complemento:__________________  Bairro:__________________, Cidade:____________________  
Estado:________________________________, CEP:_______________________ Boa Vista - RR, ........... de ....................................... de ..............

Assinatura do declarante reconhecida em cartório ou por servidor do DETRAN/RR
ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO
Eu, ______________________________________________________________________, Portador do R.G. nº __________________________, expedi-

do pelo(a) ________________C.P.F. nº _______________________, declaro que não possuo quaisquer vínculos empregatícios com o Departamento Estadual 
de Trânsito de Roraima, exceto nos casos de prestação de serviços em juntas médicas e/ou psicológicas.

Boa Vista - RR, .......... de ............................... de ...............
Assinatura do declarante reconhecida em cartório ou por servidor do DETRAN/RR
DETRAN ANEXO VII
CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL EM PVC DIMENSÕES: 
Material: PVC 
Largura: 05 cm 
Altura: 10 cm 
MODELO: 
FRENTE 
FOTO COLORIDA 3X4 
NOME DO MÉDICO ESPECIALISTA CREDENCIADO FUNÇÃO 
NOME DA EMPRESA 
VERSO 
NOME COMPLETO DO MÉDICO ESPECIALISTA CREDENCIADO Nº DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL 
Nº DO CPF

EMPRESA DE RÁDIO E TELEVISÃO DIFUSORA DE RORAIMA

EMPRESA RÁDIO E TELEVISÃO DIFUSORA DE RORAIMA (RADIORAIMA). 
Ata da centésima quadragésima Reunião Ordinária do Conselho de Administração. Aos quatro dias do mês de janeiro de 2022, às 16h00min, na sede da 

Empresa Rádio e Televisão Difusora de Roraima, localizada na Avenida Capitão Ene Garcez, 888, São Francisco, Boa Vista-RR, reuniram-se os conselhei-
ros, conforme convocação realizada pelo Presidente do Conselho Administrativo, Damião Marques de Lima, para deliberar sobre a seguinte pauta: Leitura 
da ata da reunião anterior; Prévia da Minuta de Lei do PCS CLT Radioraima; o que houver. Dando prosseguimento, foi realizada a leitura da ata da reunião 
anterior, que após lida e aprovada será assinada por todos os conselheiros presentes, dando continuidade, o Presidente informou que esse plano de cargos 
vem sendo discutido há algum tempo, todo o ano passado estivemos em reunião com o Ministério Público, quando se achou que estava tudo finalizado, 
tivemos que alterar para o PCS, devido a rádio ter uma configuração jurídica diferente e a intenção inicial, principalmente, recomendado pelo MP era que 
a rádio fosse transformada em Fundação, mas que nas reuniões com o MP foi verificado que as Fundações também são celetistas e dificultaria para a Rádio 
a captação de recursos, porque as Fundações têm uma fiscalização maior, inclusive as captações de recursos feitas pela rádio hoje, que é com vendas de 
espaços e locação, ficaria difícil de estruturar dentro de uma Fundação, por isso, foi montado como empresa comercial e ficou um ponto de discussão com 
o MP que estamos tentando resolver, como a rádio capta recursos, é preciso dentro da configuração de serviço pagar aquele que está trazendo esse serviço, 
sendo que a assessoria jurídica da rádio informou que é ilegal pagar comissões desses comerciais para servidores da rádio, ficando a discussão de como 
legalizar isso dentro do plano de cargos e salários, inicialmente está se discutindo um percentual global que no final do ano seja dividido com todos os 
servidores, sendo solicitado pelo MP que fosse analisado o PCS igual ao da Caixa Econômica Federal, a seguir, a servidora Clícia explanou que houve algu-
mas mudanças na presidência da comissão e por isso será reavaliado o andamento dos próximos passos a serem tomados, informou que quando começaram 
os estudos foi como PCCR, sendo que como a rádio é uma Empresa Pública teria que ser PCR, por isso está sendo montado esse plano de cargos e salários, 
mas pela singularidade a Caixa Econômica não dá muitas informações, fizemos uma abertura do nosso PCCR do quadro geral, que a estrutura organizacional 
é o governador que manda e agente também tem a estrutura do concurso que é feito de modo geral, a pessoa passando no concurso, passa pelo estágio pro-
batório de três meses, pois é CLT, ainda está sendo decidido sobre as três avaliações, se faz uma por mês ou somente uma, mas, para isso, também é preciso 
o plano de cargos para poder definir, em seguida, assinando o contrato, aí sim a pessoa será um empregado público da rádio, continuando CLT, o Presidente 
informou que em janeiro desse ano foi ao MP explicar o porque ainda a rádio não tinha realizado o concurso, pois na calendarização estava previsto para 


